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I I 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

'Go P13ul o , de VAmbro dA .. !1 

Snr. Pre, lden te 

Tenho a onra de · sar s mão~ de . ~ · um r cur-
so apresent ada pelo f erroviario r . José de · ue 

do ob 0 f a. a o rocoooo deste DAp ~ rt qnento, 

21- . T., so ic ' t 1ndo r~int e r8çqo nos serviços dn ~~o 

Pau o i untam n e com o r ecurC'!o a lud · do , 
asso ás ..., / mãos , os sef!llint es documentos : 

a) 
b) -

c) 
d) -

ueixa nic 1 do rec am nte ; 
o. ici.o da v. Pau o ai. way Co . e iando attestado do 
tempo de serviço do rec m~n ';e ; 
atte ta do do tempo de aervi.ço do rec amante ; 
of ~ic i o a~ .Pau oRai way Co . , ~ lJ egan o a · ~ cu d
cl , rte demi t t i r 1 ad-nutt um", 0 errOV •' r " 0 em Cf e cot~O • 

Ten o a on a de rei t erar 1 V. S. os prot stos e m
nha a t a con~i e qção. 

\FALHO - io de an ro 



• 



f o. 

sr. Pres1dent o conselho N'Cional do Tr 

JOSE ' FR 1CI co, ex- empreg do d ão 110 Railw y 

company, com fundamento no t~ 53 do d ereto 2o . 5, de 

l d outubro de 1931, modificad pelo decr to 21 . 81 , de 24 

de fevereiro de 19 2, v recorrer es e conselho, d dec1~ 

ão d referida estrad , qu o dem1t lu d s u cargo e se r 

cusou, posterionnente , a promover sua readmissão. 

Nestas oond1 ões , tundament o seu recurso , nas 
,.. 

razoes que :ça.ssa a expor~ 

le~ndo ·ter' mais de 10 nos de serviços effect 

vos pr. s'tados á u1o .Ra11way co.,. o recorrente apresentou 

a r clamaç"'o de fls., s licitando providencias do Dep rt n 

to stadual do balho, no s tido d ser readmlttido por 

quella estrada de !erro, que o demi ttlra en seguida a um cc 

dente no trabalho, de ... ois de paga a ind mn1z ão respectiv • 

tuada queixa - e como s garanti· s de est blli 

dade indepJndam do pagamento d indemnização decorrente . d s 

leis de cclàentes no trabalho, por força do decreto 2o.4 5, 

de 1-lo-1931, artigo 27 ~ proseguiu o processo em s us ulte

riores termos, att' prova do tempo de serviço . ste , confor~ 

me attes do fornecido pela reclamaà , especific que o recl 

mante tra.talhou p ra a mesn de 23 de maio de 1922 a 28 de 

lho de 1926 - nos, 2 mezes e 5 di s- e de 3 de novembro 

1926 a 19 de dezembro 1934 -8 annos , 1 me~ e 16 dias-
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fazendo um total de DOZE ANNOS, TREIS MEZES E VI TE E UM n:q 
,.. -mn taes condiçaes, com fumrunento no rtigo 53 do 

decreto 2o.465, de 1-lo-931, modificado pelo decreto 2l.o81 

de 24-2-932, fizera o recorrente jús á estabilidade 1nst1 tu: 

da pelos referidos dispositivos legaes. 

Assim sendo, d1r1glu-se o Departamento Estadual d( 

Trabalho á Super-:tntendenc:la. da •• Rallway co., á qual deu 

conhecimento da pretensão do recorrente, á readmissão no c 

go Qt.e occupava. Manifestando-se, ulteriormente, a rezpeito 1 

respondeu a recorrid recusando-se a atte~er o pedido ques· 

tionado, porqt.e: 

"José Francisco não conta.va com dez annos de ser
viços c ontlnuosn 

e de tal sorte 

ser denl ttldo "ad nuttumn, DE CCORDO 

Não p6dem prevalecer, entretanto, as razões 1nvoc 

das pel reclamada, para negar o direito invocado pelo recoz 

rente. Com effe1to, o decreto 5.lo9, de 2o de dezembro de 19 

que regulava a materl.a, anteriormente ao decreto 2o .465, que 

tionado, dispunha, no· rtigo 43, que: 

t•depo1s de dez annos de serviço effectivo o ferro 
vi rio a que se refere a presente lei, s~ poderá 
ser demittido em caso de falta grave, urada em 
in · uer1 to ... " 

mas precisav , mais adi nte, no 2 de dl to rtigo, ue: 

le ndo, ass1m, conclusão de que, em caro de 1nterrup ão, 

mente SE DEMISS~ EE DESSE POR CONV~NI•NCI D 



( ) 

com todos os seus 

direitos, como se nada houvesse existido. 

Quer dizer ue a lei, t x t v , expressamente, res 

trlngiu os ef:ti tos de seu rt1go 43, ndando pplical-o ex 

cl usi varnente 

SERVIÇOS corrriNUOS e aos que, em caso de fragm! ntação desse 

lapso de tempo de serviço - .... T=IV .... ~..;;;;'S;;..;;;...;;;EM=-=S;;.:ID;;.;O;_,;,~==~.;:;...;;;.;.;....=-:.,;_;. 

A. 

Ipso facto, exclulram-se dos beneflcios outorgado 

pelo decreto .G. 5 . lo9, todos uantos, mb r c em rnals de lo 

nnos de s .... rv os, se houves ~ afa ta do tempo r: amente, p 

livre e expont: nea von de . 
... 

conseq_uent m nte - e nao oderl s r de outra man 

ra - o Con~lho Nacional do T balh , f rmando jur1sprodenc1J 

ssentou varias e uniform_s d cisÕe nesse sentido. 

DECRETO 20 . 465-l/lo/931 

Mais tarde, por~m, 1 de outUbr de 1 31 , g ver 

no fede1al reformou, ·pelo decreto 2o.465, a 1 g sla ·ão rel t 

va ás c· xas de aposentadorias e J;ensões dos :rerroVi rios e, 

no tocante á quest!{ e a re o, d zpoz, ulteriormente, nas IIJ 
,... 

dif1caçoes constantes do decr to 2l . o81, de 24-2-932, que: 

Art . 53- pós dez annos de serviço prestado á mesm 
empresa, os empregado ue se refere a 
presente lei s6 poderao ser demittidos em 
caso de f alta grave , a:Qurada em inqueri to 
feito pela administraçao da empresa , ouvid 
o ccusado por si ou com ass1stencia do s 
advo§ldo, ou do ·advogado do synd cato de 
classe ou do representante do mesmo, si h 
v r, c b endo recurso par· o conselho Nacl a 
nal do Trabalho. 

J então , porém, a lei não mais repete a condlclo 

do 2 do artigo 43 do decreto 5 . lo9 . Já não estabelece e 

clusão mencionada. Já não dispõe, rrecisa, expressa, taxat 
• 

mente, em nenhum dos p3.rdgraphos do citado artigo 53, ou ou 
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artigos de todo seu texto; que a estabilld· de 

rante aos que tenham canpletado dez annos de serviço 

nuo, ou dez annos de s ervl os com interrupção, c so tenham 

sido afast:1 dos por conveniencla da empresa. 

rnstl tu e, entro, pura e simple sne nte, o decreto n. 

2o.465, o direito á estabilidade no cargo, PARfJ TODOS QU~TOS 

ENHAM DEZ ANNOS DE SERVIÇO PREST" DO MES EMPRES , os q uae 

s6 poderão ser demittldos por rre1o de 1nquerlto. 

Pois bem, não 'obstante a limpidez do texto le5~1, 

muito embora a diversidade de legislação, ainda mesmo ue os 

decretos 2o.465 e 2l.o8l, citados, houvessem riscado de sua 

letra excepção contida no § 2 do art . 43 do decreto 5 . lo9 

INDUZINDO CLARAME.ITE Á CO )ifiC AO DE Q,UE O LEGISLADOR VISOU 

INTENCIONALMENTE EXTINGUIR A ESPECIFICAÇAO, PARA EX ~NDER GE ... 

ICAtffiNTE o DIREITO - o conselho Nacional do Trabalho deci

diu algumas vezes, em casos identicos , no mesmo sentido da le 

gislação e jurisprudenc:la anteriores, julgando que a estebili 

da de não se confere ao ferro vi ar1 o, quando o seu tempo de ser 

viço tenha sido interrompido por demissão volunt ia . 

Tal orientação não representa, entretanto. verdad 

juridic a. com effei to , é regra rudimentar de hermeneutica ju

rldica que ao interprete não ~ licito distinguir onde a lei n 

distingue. 

ora, no caso em apreço,. mais 1mposi tiva se torna es 

sa. regra , não soente porq~ a letra da lei - institUindo gen 

ricamente o direito - exclue a excepção pretendida , como tam

bem porque esse é o seu esp1r1to, essa a intenção do legisla

dor, que decorre com simplicidade , precisão e transparente cl 

reza DO CANCELLAMENTO , D SUPPRESSÂO DO TEXTO LEGAL QUE LIMIT 

V OS ·F VORES D ESTABILIDADE. 
,..• 

se assim ~ , atrav~s da interpr taçao classica, cont 
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d nas reg s u uaes de dlrelto~ se sslm é P~la precisão 

"" termos da le:l. e se assim é pela lntença evidente do leg1sla

le islação uestiona-r - const t d at vés d evolução d 

da forçoro é concluir-se que a excusa d reclamad e os c-
... 

cord os em ue se baseou contrari ... 
direito expresso e nao po-

dem prevalecer sobre fundad pretensão do recorrente. 

Ne tes termos, pelos motivos expostos e pela pro 

produzida no correr do processo, junta a este recurso, recor-

r ppli ant , ab 1Xo asSlg do, par o c nselho Nacional 

do Trab lho, com fundamento no rt1go 53 dos decretos 2o.465, 

de 1-lo-931, e 2l.o81, de 24-2-932, a~im de que process do e 

julgado o pres nte r curso, seja o mesmo conslderddo proceden-

te, nde N mo- e a sao ulo Ra11 y company readmittil-o 

no argo que occu snos vencimentos, e p gar-

lhe todos os orde dos u a os corr pondent s ao t mpo 
,., 

de afast nto, té a data d readmissao. 

são FaUlo, J/ ~ c!J~ ~,_. ;!.f~ 

test mos para os d vidos fins, ue os enhor~s Pedro Alui
sio e Jo~o Freschini , ss n ram a rogo de Jose ranci co, 
por n~o saber escrever. 

as: 

Ir. •.. 

i o P ulo , 21 de gosto de 1936. 

cJJJJí Y!k r?ot-ch Y-o/lA.: 9 
rthur Padov ni-~echanico da S o P ulo ilway. 

!tal iano-Viuvo-48 nnos- esidente a 'Rua Cruzeil•o ,138 

~~~/,c;& 
~i~ao da S1lva-EscrÍptura~1o da ~-o P lo 1lwa. 
bras1le1ro,solt 1ro,32 annos de edade - esid nte á Ru Vis 
conde do Parnahyba ,668-Casa,9 

~ @\~~ 
Le6nardo Pedra w.endes-Funccionario de ndicato dos er i'O 
viarios da io Paulo ailway-basileiro,casado,28 annos de 
edade,Residente a tua Visconde do P rnahyba,l 75-C sa,

5 
, 

··.~· · 
L-----~~------------------~ 
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ilway c~' 
Lord Cokrane,~B9l 

• •• 

l~ . 9-t . ~~-t:L 



mo.Snr. Dr. Director do apartamento stadual do Trabalho 

úepRrt,u L~>t 

· XI" 111~~ '"1! 
Nest 

) 
~--~~~~~,,~co, empregado da :~-~~~·'~ 

com mais de 13 annos de serviço effectivo na 

tanto,pelo art.53 do Decreto 20465, vem pela presente,mui respeito

samente,perante esse egregio Departamento, expor e requerer as pro-

videncias neoessarias para o seguinte facto: 
Tendo o re~uerente soffrido um accidente no trabalho em 

28 de Janeiro de 19 3 3, com perca de parte do dedo minimo de uma das 

mãos, recebeu 
, . 

poso respectivo ,processo de accidente,uma indemniza-

ção da São Pw.lo Railway Company. 

Terminando,porem,o processo de accidente e recebida a im

demnizaçlo respectiva,recebeu o requerente da S.Paulo Railway Compa

ny uma carta em a qual, a referida Estrada o dispensava do emprego, 
, 

a vista da imdemnização paga. Or , o re uerente nlo ficou invalidado 

p ra o serviço e se assim fosse competia a s .Paulo Railway,promoveri 

junto a Caixa, o processo de aposentadoria por invalidez de accord.o 

com o art.26 paragrapho unico,digo primeiro, combinado com o art.27 

do Decreto n.20465 acima referida, mais nunca adoptar a medida extre 

ma a que chegou em completo desrespeito ao dispo sto no art.53 do mes-

mo Decreto. 

Assim sendo,o requerente solicita as providencias desse 

Departamento no sentido de ver gar8Dt1do o seu direito estabelecido 

em Lei, determinando a s.Psulo Railway, que annule a medida de demis

são, voltando o requerente a occupar o seu antigo emprego na Estrada. 

Endereço-R.Genaral 
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TELEORolMMAS 

"TASKM.II.STER SÃO PAULO " 

Illmo. Sr. D1reotor do 

Pepartamento Estadual do ~rabalho 

SlO PAULO • 

.. ~1 ,.. 
P"!CT ,.. O, F"i' " 11 .::. •• Q;JIVO 

Aocuso o recebimento da prezada carta N~ 25.166, 

de 3 deste mez, da Seoç~o de Fiscalização do ~rabalho desse dig

no Departamentot e, de conformidade com a solicitação contida 

naquella missiva, cabe-me passar de mãos de v. S. o attestado 

do tempo de serviço prestado pelo Sr. §osé Francisco a esta Es

trada, como trabalhador da nossa Repartição da Engenharia, no 

periodos de 23 de Maio de 1922 22 de ~ulho de 1926 e d 3 de 

Wovembro de 1926 a 19 de Dezembro de 193l. 

Renovo os protestos de minha subida estima e di -

tinct co.naideração. 

~ Super1 nt enden te in.t ~ 

• 



HO IN U 
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S UB•DI;<CIOR DO ASSIST. s•cl~ 
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J ão c:ffY~ ~ ~~ 
~ df!t~ ----~a ... de .. J.unho ... de .............. _/!J a5·. 

ENGENHARIA 

Ã! ! .B S ! Ã D O 
1\o L'I 

Ãttesto que o snr. ~os& •ranoieco ou nesta Repartlq 

na qualidade de trabalhador, deede 23 de Kaio de 1922 at4 e- 1ul.bo 

de 1926, tendo ee retirado por sua liTre Tentada. 

•oi readmittido em 3 de Bove bro de 1926 e fo1 d1 pene o 

serviço em 19 de Desembro de 1934 e Tirtude de ter eldo t ...... ..,.Ull.l. 

por acoidante no trabalho. 



TELEGRAMMAS 

''TASKMASTER SÃO PAULO ' 

1\1\J • l ~~R'-

br.o ... d.e .1'..9. ..... 3.5. 

lllm.O. Snr. Chefe da SecQ ão de Fiscal1z8Q ão do Trabalho 

tamento Estadual do Trab 

Ui 

1 . ' ~ JJ. • ,,. 

Com r ef'erencia á vis i do sr. dr. Oswa:l-

do Mariano da Costa, da Fi se lizaQão desse Departamento, c be-ma 

dizer que o ex-empregado, José Francisco, não cont va dez annos de 

serviços oont1nuos nesta Estrada, de sorte qua podia ser d€1llittido 

ttad nutum'', de accÔrdo com a jurisprudencia invariavel do Cooselho 

Nacional do Tr bal.ho, çpe sEmpre juls:>u cpe não se cont , para os 

ef':te i tos da estabilidade, o tempo anterior 

empregOO.oo 

sahida volunt ria do 

Renovo a v •• os pn)testos de minha su• 

bida estima e c onsf dere.Q ão. 

Superintendente • 

• 
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INFORMAÇAO 

J ~6 Francisco, allegando contar mai~ e dez ann ~ 

serviços na s·"'o Paul R~ilway C mpany Limit , recl&mou a D -

part~nento st du~ o Trabalh contra act a referi a 

za qu emittiu pois e h · v r s ffrid um acci nt no tr-

balh , p~go da r sp ctiv indemniza~ão ( ocum nto ' fls. 8). 

óuvi r speit.o essa qu ixa, -. k' aulo R ilway C m-

pany Limit , com o ffici de fls. lo, r metteu a~u ~ D par

t~nent o certificado do tempo de serviç do r clamunte, p 1 

qual se verifica que o mesmo prestou serviços áqu ll· C mp~ia 

n s perio os e 23 i d 1922 - 4 nnos, 2 m z ~ 5 ias -

Q. 3 de Novembro de 1926 a 19 d D zembro d 1936 - 8 ann ~, 

1m z 16 dias -, p rf zen o un1 total e 12 annos, treis m z s 

ia.a. 

Ficando, ess f rma, prov do o t mpo de serviç supe

rior ~ dez annos, necessarios ' garantia da ~tabeli ade func

ci nal, o D partum nto st dual o Trab· lho providenciou junt 

as Elitr·da r clamada no seHtido de ser eff ctivada are dmi&s o 

do reclamante nos serviços. 
NG.o s conformando m readmi ttir o mpregad em CUl stão, 

a S o Paul Railway C mpany Limit d, no offici e fls. 12 , 

clarou que José FrQncisc n~ c ntav ez annos ntinu s e s r

viço, podendo, port· nto, ser denlittido '' · -nutumn, vist n .. po

der ser c mputado, par o eff ito d est bi1i ade, o tempo ant -

ri r á sahid voluntaria do mpre ·ado. 

Essa llegagão, entratant , carec de fundam nte, ist 

porque, de acc~do c m a ~urisprudenci· firmada p lo Exm • Snr. 

Ministro o Trab o, Industria e Comm rcio, ntr outr s pr -

c ssoi, n de nQ 11.842/32 em que J ~o R~lin x~vi r r clama 

c ntra. a 11 Th Rio d Janeir Li ht and Pow r C mpany Limit ", 

t mp Q rviço ant ·riorment pr str d ve ser cont do, 

ra ff i t d stabili ad , m fàffiO qu o empr · o haja a bando-

nado o servi~ por livr e~)ontan a vontade. 
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Mod. 170 

DEPJ\RTJ\MENTO EST/\DUJ\L DO TRJ\81\LH 

. tt São Paulo, 24 de Agosto de 

Proc. 521-F.T. 

Sr. Presidente do 
CONSELHO rACIONAL DO TRABALHO 
Praça da Repu lica 
RIO DE JANEIRO 

"\ :. . ··,';1:' 
J, \~· 

Attendendo ao officio nº 1-1.026, de 4 do cor
rente, desse Conselho, tenho o prazer de passar as mãos de 
V. S;,~; ~f: ~~,fmente assignado por José Francisco a reclamação 
feita pe o referido ferroTiario, contra a São Paulo Railway 
Company. 

Tenho a honra de reiterar a V.S. os protestos de 
minha alta consideração, 

Annexo- Uma reclamação. 

11 



INFORMAÇ!Q -

O Departamento Estadual do Traba lho, de São Paulo, 

tendo em vista o officio desta Secretaria, junto por copia a 

fls. 15, devolve, devidamente assignada, a petição em que 

José Francisco reclama. contra a São Paulo Railway Co. Ltd., 

conforme se poderá verificar de fls. 3 usque 7 destes autos . 

Satisfeita, assim, a diligencia requerida pela 

douta Procuradoria Geral, passo o pr sente processo ás mãos 

do Sr. Director desta Secção, para os devidos fins. 

ajJ .Rio, 10 de Se~~~bro 

~QMD. ~ 'r!{ 
2Q Offic ial. 

de 193 6 

·tt~~u · 
ác a~a .-d11 

v 
:0 u - " 
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1-1.~5?/3 -3. 526/36 . 

rc(l ho , 

b· lho , 

do 

23 Outubro 6 

}Ir V 1 O Jr r· ncl co r .c..1• : do , s te r.on-

or 1nt rne•.1o do e 1to :'s t• o 1 do a-

contr o c to dcs · ue o de .1tt u <!o 

'06~ tt ' l C!C den o corr1 do fiO tr' . uho , m ..,8 

19~ , soli cito- o~ , nos te os do r ec u r 

rvCUl'' orl G r 1 dm.te Co <"'elho , ro d •nc · d 

no e t1oo de ,.)er st. &ecr ~ ~~ r1'" , dentro do 1 . ~o de 

10 d1 u, 1 "' obre r recl, ç·o : r . o . 

(OS o s .. s) 

D1rector Ger 1 à 



I 
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\_..,(/ :/.,(} ~ r_/~~- ·/ .. ~~ .. 
(' /cW e /á.aú_r / /kuuU/U/r ~4/l?r 
~~~~ ., ff~ku.-: +/tf7& 

'W-<U~a-~Y[J/ ~~~2'd;t, 

: 13/l/92/ ~~~. 7 de novembro de 1936. 

Illmo. Snr. Pre idente do 

Conselho N cional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

Tenho a honra de causar o oftieio de v.s., sob n: 

de 23 d Outubro ultimo, aqui rec bido a 2g, a respeito da re

clam ção present d a sse Conselho por Jos~ Francisco, demittido do 

serviQO ap6s o accident occorrido com elle em 28 de j neiro de 1933. 

Em resposta, cabe-me informar que esse ex-empregado 

não cont va dez annos de serv1Qos oontinuos nesta Estrad , quando roi 

damittido em 19 de dezanbro de 1934, de sorte que podia ser demittido 

"ad nutum", de accÔrdo com a jurisprudenci invariavel do Conselho N -

-cional do Trabalho, que sempre tem julgado que nao se conta, p ra os 

tfeitos da 

gado. 

trado p ra 

t bilidade, o tampo anterior saÍda voluntari do empre-

De facto esse trabalhador da Via Permanente, tendo en

E trada em 23 de maio de 1922, exonerou-se, por livre Von• 

tade, 22 de julho de 1926, e ~oi readmittido em 3 de novembro de •• 

1926, tendo feito parte do nosso pessoal at' 19 de dezembro d 1934. 

Alêm disso, cessou p a Companhia qualquer respon a ... 

bilidade, quanto á r ferida pessô , co o pagrunento da indemnizaQão le-

gal rela tive inc pacidade resultante do accidente. 

ac~ão tom da pela Comp nhia nos parece tanto mais 

justificada, quando se to~em cont a pesaim conducta desse empre~do 

após o ocidente, desobedecendo aos superiores e allegando incapacidade 

para se eximir ao trabalho. Esta ultima allegação, por si só, seria a 
" 

ficiente para demissão do reclamante, com assento no rtigo n: 1.229 do 

Codigo Civil. 
Renovo o protestos de 

consideração. 
~ 

Superintendente. 

e distincta 

; 



• 

. .. 

• 
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MINISTERIO DO TRABAlHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

..... .la. Seoçào 

C. N. T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c. 3. 'ó26/'36 ACCORDÂO 

M/ SSBF . 

19 ... '37 

IV 

Vistos e relatados os autos do processo em oue sao 
N 

partes : José :b'rancisco , corno reclamante , e a sao Paulo 1 ailway com-

pany, corno reclamada: 

CONSIDERANDO que a queixa , encaminhada por intcrmedio do 

Departamento Eutacmal do Trabalho , é contra uispensa do serviço ,o c

corrida em 19 de Dezembro de 1934, sem que houvesse respondido a in

querito arun1nistrativo por pratica de falta grave prevista no art. 

54 do Dec . n~ 20 .465 , de 1931 ; 

N 

CONSIDERANDO ~ue a Estrada, em suas razoes de defesa, al-
N 

lega que o reclrunante , quando fo i dispensado do serviço, nao gpsava 

ainda do direito de estabilidade tunccional, nos termos do art. 5'3 

do citado nec . n~ 20 .465 , por i sso que o referido ferroviario, tendo 

entrado para o serviço em Maio de 1922, exonerou-se por livre vonta

de , em Julho ae 1926 , e foi readmi ttido em Novembro de 1926, invocan

do para a especie a jurisprudencia deste conselho no sentido de que 

o empregado, quando ae1Xa sponte sua o serviço da empreza, tornanuo 
/, N 
d mesma , nao conta o tempo anterior , para o effei to de estabilidade 

no serviço ; 

CONS IDERtiNDO que , é improcedente o fundamento offerecido 
N 

pela Sao Paulo rlc ilway corpany , porquanto a jurisprudencia citada 

de ha muito ou·· toi reformada pelo Sr. Minis tro do Trabalho; 

CONSIDERANDO , assim , que restabelecida a exacta intelli

gencia do art . 53 do Dec . n~ 20 .465 , por despacho do :.:>r . Ministro , 



I I • 

roc . '3 . 526/ 36 • .. 
u 

•ae '31 de outubro de 1934, anterior , portanto , á dispensa do reclaman

te, impõe-se a conclusão de cue o acto da Empreza reclamada infringiu 

o 1sposto no citado art . 53, pelo cue é procedente a queixa de fls . 

2; 

resolvem os membros da Terceira camara do conselho Na-

ciona1 do Trabalh~ aar provimento 
#V 

reclamaçao, para o f1m de determi-

nar a reintegração de José Francisco , com toaas as vantagens legaes, 

resalvaao a são Paulo rlailvvay company, o direito de provar em 1nquerito 

auministrativo regulaç a pratica de qualouer falta grave por parte do 

recLamante . 

Rio de Janeiro, 26 de Janeiro de 1937 

Pr esidente 

elator 

~~~ 
~4!. .!:~~ 

• FUi p~es~ r~,_. :.: rZ--··~~Aaj . do .t'rocurauor 

Geral 

• 

Publicado no Diario Off1c1al em --1 li ..,!_,_ Ô~ dJ A 9 3 'I 
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DEPARTAMENTO EST ADUAL DO T RABALHO 

-o Pau o, 3 d A o to d 1938 
~ do 

1?o: .$-0 
0 de São "0- 64 842 

S /Of- 1.608 

Mod. 170 

r. Pre 1dent 

D ord m do Sr. ir tor de t De r m nto 

e r o in eonveni nt .- m to Voe a enhori o inelu 

o n033 / /38• e -o r o qu o p rte Josti Franci co o 

Slndie to doe 

minh di tint 

Ferrovi rio d s-o p u1o Rallway. 

r e 

eoneider 

nto a V o S nhori o pro to 

-c o. 

Gustavo da Veig 
ub-Diretor de A i tAneia Soei 1 

d 

r. Presidente do ConsSlho Nacional do Trabalho 

• Rio de J aneiro 



·. 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

SECÇ~O DE FISCAUZAÇ~O SINDICAL 

cikieleJJru/o : . . SINDICATO DOS FERROV.IARIOS. DA.. SÃO PAULO .RAIL.W.AY ... 

. Rua General Osono N~ 164 -. Sqb. 

c -A p 
ut OI •• h "Ih I T A 

Estteida 

f rido favor do seu a soclado sr. José Francisco. 
.... ... . ----.. ..... .. . ~· . . . . .. ...... ...... ... .... ... . .. ....... ·-· ......................................... . 

MOD. 10 



FUNDADO EM 30 DE OUTUBRO DE 1932, DE 

ACCORDO COM OS DECRETOS FEDERAES 

19.770 ~ 24.694. 

RECONHECIDO 

~~v~ateôd- da &~ 
Ehd~ Cf6entta./ : elão &au.t. 

~e/a.;~à 21 de Outubro de 1937• 
~ 

DO::; l''E 

R~r~r~ncia: 

.:l e Gb.: • 2139 
Departamento 

Estadual do rabalho 

~ OUT 21 1937 

';:0 P ULO r< IL-

w ~ , por 1ntermedio de seu actual Presiden te , ao fim assignado, vem a prese 

ça de v. ~xcia ., solicit r o seguinte: 

Interferencia desse Departamento , no caso de nos -

so associado or . José Francisco,para fazer co que a ão Paulo H 1lw y C2 

cumpra integralmente o a c cordão do Conselho Naci onal do 'l'rabalho , proferi 

do em f vor de nosso associado ci · referido , e sess~o de 26 de Janeiro 

do corrente nno , pela •.rerceira C mara , e que a referida .-..strad cu priu- o 

e p rte . 
Na certeza de que a prompta 1nterferencia desse 

, 
Uep rt mebto s olucionara breve e em difinitivo o assumpto , agu rda os as 

prov!dencias , agradece.os e reiter os nossos prote tos de estim e dia -

tinct consider ção . 

, YNDIC 

lJe V • .;xc!a . 
tos - ndrs , 
F!!:HHOV R . • P . rt . 



( COP C. N. 'r . 26 

"'r s da publica 
Hio e Janeiro , 25 de Junho de 19~7 

r1ini. teria do Tr balho ~::>BF . 

Industri e Co ercio 
,nd Teleg. F. ::; . 

" grilabor" 

# '[.1 ·r.Jose ~rancisco 

Hu General Oz crio n 4o ::;ob 

ulo 

Pelo presente ,levo ao vosso conheci ente que a Ter-

ceir C mara do Conselho N cion 1 do 'l'rabalho , apreciando o 
... 

autos do process o em que I'ecla is contr a ::;ao aula a il· 

way Conpany , em sessão de 26 de J neiro ultiro,-accordao pu. 

blic do no Di rio Official de 14 do corl'ente - resolve'll dar 

provi nto 
, 

recl a ão,p ra o fim de deter in r a vossa 

reitegraç-o ,co 
, 

tod s as vantagens leg es ,res lv do a re-

ferida Co ,panhia o direito de provar , em inquerito adminis-

trativo regular,que pr ticastes qualquer das faltas graves 

previstas no art.54 do Dec.n~.20.465,de 12 de Outubro de 

1931. 
~audaçÕes attenciosas 

{a) J.B; artine Castilho 

Director de ::;e c ~ão ,no 1 pedimento do 

Director Geral. 



{N2 81) são Paulo Ra ilway Comoan~r 

• 
o sr . Caixa-Pagador 

Repartiç·o da Engenharia 
Ordem de pagamento nor conta da Folha do ez de Setembro de 1937 

ROTHSCHILD & C IA - 8- 26 

D DO IliDIVIDU ES 

Nv e 
, 

Jose Francisco 

N2 da Repartição-

n ti Chapa 16 

" 1t Caixa de Pensões 

occupação Tr b lhador 

MOTIVO- Indemnização- Carta do Snr . Superintendente n2 8- 5- 24 
de 23- 8- 1917 

1754 

IMPORT NCTI 

Tempo a ser pago 
(mez ,dias ou horas) 

De 19- 12- 1934 á 19- 9- 1977 
( Base 200 horas) 

::>R PAG 

Razão 

1$100 

accrescimos divers os 

DeducçÕes: 

Per~•nente ou Temoorario- Permanente Caixa de PensÕes {Forma N2 321S. ) 
Varias S. P.R , ( ( Forro l1 S. 321 ) 

Estagão ou Localidade Pirituba 

( OOPI FIEL) 
• N2 25 

IMPORTE 
Parcial Total 

7:260$000 

------
Total 7:260 000 

325$600 

Total a deduzir Rs . 125$600 
Importe Total a pagarRs , 6:9:;L$hoo 

Secção ou Districto- 22 Divisão 

T· , Off'icina ou ~s criotori o- Turma 

Kilometro 88 a Kilometro 93 (Por extenso I ORT EM SETE CO~TOS ,DUZENT~ E SESSENT lliiL REIS) 

S, Pa ulo , 2? a e Setembro de 1937 Recebi a quantia de R : 6:93~ 400 
( a ) Lubbock s . Paulo, de de 19}7 

Chefe da Reparti~ão 

As ignatura --------------------- Impressão di~ital 
no caso de nao sa 
ber a ssigna r 

(\ 



(co ja ie-1) 

o PauJo , 4 de Out bro de 1937 

Ill o .Sr. .u. Viellington 

MD . up 1•intend nt .. da .. ., o 

s~o P ULo. 

s . s.2/52 

P u J o Ra il ay Company 

O :IYNDIC TO DO.' F ,R \OVI IUO D 1 :;o P l LO R IIJ ~ Y, repre en
tado n pe soa d seu actual Pr sid nte , no final assignado , ui reap i-
to nte v • pr sen~a e v.s. , expor obre o ca o do associado r . , 
Jo ;<~rancL o . 

De confor idade co o ccor1io proferido pelo ,gr gio Con
elho Nacional do Trab lho , e s Estrad , e cwpri ento o s o read
ittiu e 20-9-1937 o tr balhador e quest"'o , e e 1-10-1937 , ffectuou 

o p ga nto d indemnizaç "" o , o que acha os que a asma não p1•e 'ncheu 
totalm nte ntença proferida por aquelle Collendo Conselho , porque: 

1 ) ess E pr za conforme not de p ga ent 
culou o venci 19-12-1934 data ... , 
r ficou- a d issao, tr 19-9-19371 rea 
se 200 hora ns ),so nte ordenado 
1~100 por ho a ; 

N 

25 , cal-
que e-

1ssão (ba-,.. 
r• zao de 

n o p gou ao esmo o aug ento d 100 por hor de 1-
1-19 7 ~ 19- 9-1937-(8 Hes e 19 dias) , aug ente es-

qu tiv r n qu lla data o trabalhadore da 
tur a que per·tenc1a s oc1ado; 
não fora ta e , pag s corr .nonl ntes ao 
annos d 1935-1 36,qu te direito . 

cha os que ,p lo ot ivo . d Jo. ' Franci co , estar ta do .. , 
do serviço, nd pendente c1 ua vonto.de , n o exclu E preza , o pagamen-
to de~se deb to- porque oi orç do o f t ente por exclu iva deter

inaçao da .P • . • , aguard ndo d'9cisão de inqu r:1to- final.ente asse 
gurado e dis o 1.t1vos 1 g -fil do 1 accorct"'o . 

' n c ario D!)t 
ento de v nci ento de j 

C ix de uos nt dori 
ug to d s contribuiçÕ s 

u • v z 
to-(augm nto)-ass 

xpo to , ro , 
co o f 

strad deix ndo de p g r o aug-, 
nt ,v t b traz · u onu 
20~ O joi do pri iro ez e 

19 di s . 

v • • ,o p ga ento do v nci en
d 1935/1936 , descontando a quota .. 

. ' 



, .. ~ ' -

11n- totun", o ac 
t xativo s us dis eres - R,ITB-

fora pen s cu rides 

nn xo to o 1 'b r de de remetter Ul!l nota do !•estante 
a sAr p go o no . o as oci do • 

N certeza de que V . ' . , 
X r de f Z .r CO qu ja CO 

c o d accordo co a deci io 

. tud ndo co c rinho o as. u to , n "' o dei · 
ju ti~a liqu. do d finitiv nte , o • 

do c . N. T., utorid d Co petente no as -
su 

ordem 

•• .. 

; 

ede j penhoradiss 1 os gr dece 1os , gu rd ndo as px•es d s 

o , 
mos nossos pr t stos d elev da est11 e dis tinguida 

De v .s •. 
tto - dx·s • 

' vt-:DIC TO DO:, Fl.!jR Ol RIO D 

(a) Pe ro P nt ado- Pr 

( Co :1 ' r. ixa de Pensões ) 



• 

S"' o ulo,4 d O ·ub1 ode ll9?7 

da •ão Pa ulo R ilway Co p ny. 

De 1-1-1Q37 ' 19-9-1937-8 ezes 
e 19 dias (base 200 horas) 1.752 

Fran
cisco. 

' horas a 100 .............................. 175~~200 
Fárias 1935 e 1936 ......................... 220,?000 

fotal rts •••••••••• 395~200 

a ··nuz. It : 
c..ix;~Pensões -Joia prineiro 
mez de augnento •••••••• • 20$000 
ContribuiçÕes correspon
dentes aos 8 ezes e 
19 dias ••••• ••• ••••••••• 7t700 

27 .?700 
Total a deduzir······:· ~00 
Tot 1 a H ceber Hs ••• -~67 ,~500.J../' 

( TH ~SRNTO. o •, ,) ~ ") .NT ~'.TE MIL E QUINHENTO E I~ ) o 

~"'o P ulo ,h-10-1937 

(a) Pedro Pente do-Pres1dente 



" 

( C OP IA J:!" :L) 

SUP •,RJ ,Tt<.l D ~NC I s"'o Paulo H 1lway Company 
NQ . 8/5/2!~/ 

são aulo , l~ de Outubro 
Telegra ma 

11 'fA K.t! · 'T "~ íl , "'O P ULO" 

111 o . r . Pr s dAnt do 
ynr c to o. 

da são y Co . 

Re.pond ndo a Rua c rta de 4 do corrente , cabe- e d1-
ze1 que não encontramos base jur1d1ca a reclamação que essa , 
Dt~ ctoria faz a f VOl' do r , Jo , ~ Francisco . 

ou , co esti e p1•eço 

( ) . 



ll 

lj. 
I. 

• • 

(COPI FD~I...) 

1~ d Outubro de 1 37 

I 
; 

IlJ os. re . Pl .. esid nte e M . r1e hros da Junta d ini trativa 
d Caixa de posentadorias e Pensões dos Empregado 
!<ta 'ão P uln · ilway Co a y . 

nnexo o 
do officio 1 .2/52,assl 

; 

ind mnJ >a o e fer·i . • 

, 
pres nte pas~ os d 

co o copia da nota 
mN os de VV. ·· . copia 
receb r , r ta 1te de 

Conforme 
orev~r o inter e e p 

di.,eres domes o,desnece Rario to1•na-se des-

enta t 
r .. o d 
auontados 

l•te des s C ixa. 

s ndo , n• certeza d qu 
inter sae de e In tituto de 
s provi encia p ra que seja 

o ped do . 
outro as pto , apr senta 

toR de el .vada estia e d stinguido apreço . 

De VV. • 
ttos dr • 

YNDIC TO DO ' F nnovr 

(a) p dro Pent o-Pr 

.' . ,legit.i oo repre
a soei do ,to a-

os direito 

os • vv . s.no o prot 

!OH . • PR 

sid nte . 

1 



.. 
( L) ,. 

C I D, P•NÕ 
DO F•1lOVI !I O IL N 

" • t r• ia : u P n 19-T 1(11tn on 1~- 79 

fer ela : 
99 - '~<' . 52261 

Of .1906- 28/65? 

... ao o , 11~ de Outubro de 1.?7 

·u t go r 
c i a . 

111 o . r . P dro Pentea o 
liD . Pr idente do yndica to os Ferx·ov al' o da 

ulo 11way Co any 

Ru n r 1 Ozorio n° 

L vo o onhe c1 nto d v. • qu Junta ini t a 

d ta Caixa , o de 7 l Out b o corr n , ci n 1 co - e do 

N 

ao 

iva 

of -

f cio d e nd to , L~ te z, o . c P . ? /21 , envi n-

o copi da t no • 2/52 , ir nt n ent . .. .. a • o r. uo r a o ... 

Paulo R 11 ay Co n , r 1 1 r .n obr n nd iz 
.. 

o ev da ao 
, 

as oci do Jo Fr nn co . 

reoo a, c co nic r v .s. q 

tr t v d 1 ou to r qua1q nc a ob · o c o , do 
N 

o nao •1 ada d ta I o • .. 
au ·o 

" axl o Correa 

cr tar o da Junta 

c 1 . 



AU' O 336/S-37 

O DOS I01 DA S .P ULO R V A 

Ao sn -·iscal 1.L'C nno rasi1icln"'e 
p· ro proceder s gilire 1ci s ne
oes"nrias so •.t ao do caso, de 
con~orm·~ade com os dis ositivos 
legai. e o cordio do Conselho N~
cion~l do Tr balho. 

!lo, 8 de 

L 1. 



UTOS_- • 336- - 193? 

SINDICATO DOS PERROVIARIOS DA slcr P~ 
CAPITAL 

c 

edtstr!buam-se os presentes autoa ao 

Gnr .. Hdgard Bueno. 

sã~ Paulo 8-de ~brll-1938 

\ 

w'~ 
~ ------~--~~----~ 

.. ;r. 

11 

• 
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(copia fiel) 
• 

.. 
SÃO PAULO PAILWAY COMPANY 

End0 . Te legrafico "Faskma~tt~F:' ;_-~e;J.,e~ot}e-#~ 4~~1 
Caixa Postal "C"-Estação da Luz 

s \a ss 
São Paulo. 22 d,3 Junho de 1938 r 'Il L r. .. • l, 

Carimbo 

• 

A lub-Diretoria Assist-Social 
~m 24-6-193$ M.D.C. 

Ref.3/l?/l/ 

Ilmo.Sr.Edgard Bueno 
Departamento Estadoal do 'I'rabalho 

São Paulo~ 

Carimbo 
De?art.Estadoal do Trabalho 

PROTO~OLO 

Junho-25-1938 
Ficha Ng 2?546 V 

Atendendo ao pedmdo de V. S.,venho confirmar a solução 
verbal dadac ás reclamaçoes apresentadas ha dias nasta Superinten 
dencia, visto ser absolutamente imposslvel á esta C mpanhia acolh 
as pretençoes dos carvoeiros de locomotivas. de Santos ,ea d~ 
pessôal de descarga de café,tambem de Santos . 

Quanto ao empregado José Francisco,já fez a São Paulo 
Railway tudo o que lhe competia, reintegrando-o no cargo com to
das as vantagens le~ais, nos termos do acordão do Conselho Nacio
nal do Trabalho. 

Apresento a V.S. os protestos de minha elevada estima 1 

e distinta consideração. 

Carimbo 
Fiscalisaç~o Sindical 
Protocolo-ng7-Fls-233 
sob.ng 776- por NegreiDoS 
Em 24 de Junho d~ 1938 

(a) A.M Wellington 

, 



• 

A-336/S-37. Jl r3 
São Paulo,5 de julho de 1938. ~~ 
Sr.Chefe da Seção. 

Diz o Sindicato dos Ferroviarios da 

são Paulo Rilway, ás fls. 2, que a São Paulo R.ailway Company não 

cumpriu integralmente o acord ào do Conselho Nacional do 'rrabalho, 

proferido - em sesão de 26 de janeiro de 1937 - a favôr de seu as

sociado José Francisco e, por isso, solicita a nossa interferencia. 

~entando uma solução amigavel,unica 

maneira,aliáz,pela qual poderíamos intervir, ouvimos o 9r.A.M. 1el-

lington, Superintendente da Companhia. Julga s.s. que ao sr. José 

Francisco nenhuma reclamação assiste,pois que já foi reintegrado 

no seu cargo e já recebeu a indenisação equivalente aos ordenados 

não recebidos durante o seu afastamento ; que não lhe cabe indeni

sação proveniente de ferias referentes aos períodos de suspensão, 

assim como na indenisação recebid a pelo mesmo não devia ser compu

tado o aumento de $100 por hora,aumento esse feito a todos empre

gados da mesma categoria de José Francisco,por ocassiào de seu 

afastamento. 
Pensando o Sindicato dos Ferroviarios 

. 
da Sao Paulo Railway de maneira d~versa, s6 nos resta remeter estes 

autos ao Conselho Nacional do Trabalho,para o devido esolarecimentQ. 

~@~·~~~L 
Edgard G. Bueno. ( 

Sub-Fiscal. 



a . ~ 

, 
PROCESSO Ng - 336/S/37 -

Interessado: - Sindicáto dos Ferroviarios daSão Paulo 
Railway Co . 

A Sub-Diretoria de Assistencia Social: 

De acôrdo com as propostas, re
meta-se este processo ao Consêlho Nacional do Trabalho. 

São Paulo, 2 de agosto de 1938. 

<~~~ ~v4 
~~/ JosJ de Moura Resende, 

(/ Diretor . 

/RMS. 



AA. 

AUTOS 336/'S- 37 
SINDICA'l' O DOS FERROVI ARIOS DA SÃO PAULO RAILWA'M' 

C A P I T A L 

Sr. ~ub-.Uiretor 

Impossível que se revelou uma solução amigável 
do reclamado a fls. 2 (única, aliás, que nos podia competir), 
proponho o encaminhamento do processo ao Conselho Nacional 
do Trabalho , para os fins que se julgarem convenientes. 

São Paulo , 13 de Julho e 1938 

\) rv ~sco7 Andr;: rP t-1'· 
Chefe da Secção indical 

c_},) 1 O/""' r / d r ~ 
/./"{' I 1 / 



OPIA. 

Sr. Pr ai'"" te 

s-o p ulo, 3 d Jgo to d l s 

orct 

I 
I 

' I 

do Sr. Dlr to de te Dep rt nt 

p t• o 1n eon en1ent ,- re to a hor1 o lne 

so proe -qu seo p rte ~o ·r ne1aoo ., o 

S1nd1eato do l rrovt r1oe d ulo R 11 

Apt" Re t Vo. a e hor1 e rote to rl 

1nha dlst1nt con d 

tavo d Veig 

ub-D1retor do 1 tAnc1 oc1 1 

nexo-

o Sr. Pr s1d nt do Con 8lho N c1onal do r b lho 

• lo de Jan 1to 

. .. 



Rec. em 17/8/938. 

I N F O R M A Ç_!_Q 

Apreciando os Butos do ~recesso em que consta recla 
' 

rwção formulada por José Francisco contra a SÃo Paulo Ra i lway 

Compeny, Limited, a Terceira Camara do Conselho Nacional do Tra 

balho resolveu, ern sessão de 26 de Janeiro de lg37 , dar provi

mento à reclamação, para o fim de determinRr a reintegração do 

suplicante , com todas as vantagens lep;a ia , resalvedo à Compa

nhia reclamada o direi to de prover, em inquérito administretivo 

r egular, qualquer pratica de falta grave por parte do aludido 

ferroviBrio (acórclão publicado no ,.Diário Oficial" de 14 de Ju

nho do mesmo ano) . 

Dessa decisão tiveram ciência o interessado e a Com 

anhia acima referida, por oficios Ns. 1-1.001 e 1-1.002, de 25 

de Junho do ano p.findo, respectivamente a fls. 25 e 26 destes 

eu tos. 

O Departamento Estadual do Trabalho encaminha a est 

onselho o processo referente ao pedido de providenciAS formula 

o pelo Sindicato dos Ferroviarios da São Paulo Railway, no aen. 

ido de ser a 11 São Paulo Railway Company, L1mited11 , compelida a 

ar integral cumprimento à decisão da Terceira CAmara deste Ins 

ituto, que determinou a reintegração de José Francisco nos ser 

iços daquela Emprêsa, com todas as vantagens legais. 

PretE::nde o referido S Lndiceto seja' paga ao seu asso 

iado a indenisação a que o mesmo se julga com direito, corres-

ondente ao aumento de vencimentos concedidos, durante ao perio 

o do afastamento daquele ferroviario, àos trabnlhedores da ~ur

a que pertencia, bem como às férias relativas aos anos de 193 

1936. 

Não obstante infonne a Companhia (fls. ~t) ter dado 



integral cumprimento à resolução da Terceira Camara d~ste Con

selho, proferida em se~são de 26 de Janeiro de 1937, nroponho s -

ja a mesma convidada a se pronunciar sobre a reclamação Óra 

mulada pelo Sindicato dos Ferrovlarios da São Paulo Railwav em 

favôr de José Francisco. 

Proponho, outro a sim, se snlici te ao referido Sindica 

to a remessa do instrumento de mandato,_paaaado em seu favôr pe 

lo aa§ociado em apreço~ salvo melhor juizo da autoridade supe-
. r 

rior, a cujas mãos passo estes autos, para os devidos fins. 

Rio de Janeiro, 22 de 

~v),Ju.o. Qfp~~~ 4 0A4. 
r 

or. Adm. - Classe "J" 

do or.iew ·~ 4~ .. , ( 

o 

/J, { 
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M. T . I. C· - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CN/ • 

1-1.?42/38-3.526/36. 11 d cutubro de 1.938. 

Sr. Pre d nte do S1nd cáto Oos Ferrov1 rios da 
"' sao ulo Ra11 • 

"' u Sao Caet 10, 89 . 

Consoante os aútos do recesso em oue 

Jo é Francisco reclam con "The são P ulo Tra,m 

way Com any L1m1t d", so11c1 to vossas rov:tt1enc1as 

no sen tdo de s r e v1 do st s cr tar , dentro 

te ins r mento de rnan p zo <1e 15 s, o com e -
<\ to o -1 org t1o es~e S1nd1c to pelo referido e pre-

gado, recl 
N ar contra o no c1m r1 nto t1 re-

solu~"'o úa za. c mara do Conselho t cton do Tra a 

lho, rofer1 da nos mencionados au os. 

Ate elo 
,., 

s Sau , ç oes 

s c st1lho ) 

Diretor da Secret ria, Interino. 

, 



M. T . I. C· - CONSEl..HO NACIONAl.. 00 TRABAl..HO 

c /l . 

1-1.743/ -3.52.6/36. 11 de OU:t bro de 1 • 938. 

Sr. Dir tor d " 
,.. 

e sao aulo ilw Com ny Ltde." 

:mlo. 

\ 
Havendo o Sind1cáto dos Ferrov1 rios da 

são aulo Railwa reclamado a st onselho con-

tra o to des a strada ue de1xou de cu. rir in-

te 1 ent re lu~ão da T rce ara do Con 

selho ~c on 1 do 'I'r b ho, ub1i a a no "Diário 

Oficial'' de 14 de Junho do no n.ss do, que deter 

m1nou a r .1 nte 
,., 

~ao do rrov1 r1 o Jos F c 

co, co ~od s s v·nt ~ens le ls, oliclto-vos 

rov en 1 s no s nt1do d pr st dos es 

SPcretar , d. trn dn ~ zo ~ 15 dt s, os 1nd1s

ensave1s escl rec1m ntos so re a ue1xa em apre-

ço. 

... 
Atenciosas s daçoes 

Diretor da Secretaria, Interino. 



FUNDADO EM 30 DE OUTUBRO DE 1932, DE 
ACCORDO COM OS DECRETOS FEDERAES 

19.770 e 24.694. 

RECONHECIDO PELO EXMO. SR. MINISTRO DO 
TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO 

CONFORME CARTA n.o 55J- S- 932. 

)o 

Dlmos . 'I•s . 

Pl•esjtl7lltt3 . 

a tano, 
I fone. 4· 

Referenda: 

~ ..•. O:l .. ~ .. )/ .. ~.5 ...... .. 

OI.' os tlo Con elho l's cion ü lo 'l'r•ab lho . 

J("'o c uer·endo a ;)~o ulo J.t ilw y 'om any , cnmnr-ir 
na nt ·r··1 o • cÓrd- o 1-1001/37-3. 526/36 , r·e 1et ido a este in ... 

6 ' ~ rlic to ~11 25- -37 , p1·ofe •ido po · esse • r·egio Lions lho , a f<iVO' 

de nos o as · ocj n.üo José 1' •ancis co , pedimos interferenci o De 
p r·tarnont;o ,stadoal do 'irab lho . 

Como a , ão au1 o ' lwa r Uomna 1y , rwgou- se CU.ll1P l'i· 

lo avelrnante , e escanando a a1~ da do D. ~ . ~ ., este rereteu 
os VV . 1 . a cornpanhado elo of cio n~ 1 . 608 m 3-8 .. 1938 . 

J s lm sen. o , pe irr:os a VV . • a fineza e tom· r· 
as :n·ovicl nci s quo o c so ·equel' par·a so.,u~ - o difinitiva do 
as unto . 

1 1•t o~ le 
tir , n orad "ssimos gr 
toCJ da mais 1 t estit a 

I JIC T( 

ue a u tiqa e brevir de se faria sen 
üecemos e arn·e ent mos nossos Pl'Otes 
e distinsuirla con i ã er l"ão . 

De V • 1 
• a t os • a dr s • 

• 



/ 

J. , I 



De acôrdo com a informação , em face dos expe entes 

constantels por copia a fls . 49/50 , d.atado d) 1 o corren-
te mês . ~ · 

;~:;~Aunr .. ~iid Ge • . • 
s . c. Diretor da la . 

, 
ecçao 

' -

![)( _ _ 

' t 



' 

•• 

Ao snr. Encarregado do Protocolo ver1!1car 

e 1n!ormar s1 os expedientes constantes po 

e 50 mereceram respostas. 

ftuwet~d 

.• 

Ao snr. ~à vila Nunes para juntar e n ., ... ,ü&~ 

menc1onado~~i1m· l~e ~:0 
s. c. Diretor da la. Secçao 

' ' 

'. ,. 
,. J .. 

"' . • 



• 



'--';?~ ckéq_~ ~ 
~ ~ ~~ ';ff'? a20e«(1>U?t.-
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J0"6-~ ..e_ A 6 ~:ztl/<J g 

J -?IS:.u:s-.~.) / -/tZ<_ ~h>-z' 
~ rd( . /9d>g_ 
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FUNDADO EM 30 DE OUTUBRO DE J932, 
ACCORDO COM OS DECRETOS FEDERAES 

RECONHECIDO PELO EXMO. SR. MINISTRO DO 

TRABALHO, JNDUSTRJA E COMMERClO 

I 

19.770 e 24.694. CONFORME CARTA n.o 55J - S. 932. 

~elauà 25 de Outubro de 1938 
) 

Relérencla: 

s. ~ G.~ .•. ;./44 ....... 

Illmos.srs.Presidente e Mais 
Membros do Conselho Nacional do Trabalho. 

Rio de Janeiro. 

Cumprindo as determinações desse Egregio Conselho, 
conforme oficio de 11 do corrente mes,sob referencia 1•1•742/ 
38·3·526/36,juntamos a procuração passado pelo nosso associado , 
Jose Francisco. 

, 
Na certeza de que vv.ss.tudo rara para no mais bre-

ve espaço de tempo seja o assunto liquidado,agradecemos e reite• 
ramos nossos protestos da mais alta estima e distinguida consi-.. 
deraçao. 
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Primeiro Traslado 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
Capital do Estado de São Paulo 

TABELLIÃO NOBRE 

·or. Fernando de Almeida Nobre 
TELEPHONE 3·1007 

Procuração bastante que faz José Francisco 

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INS'l'RUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante vi· 
rem, que no anno do nascimento de Nosso S'enho1· Jes;_lf Ohrlsto, de mH novecentos e trinta 

e oito(l938 aos vinte e quatrO(êJ.l.dias do mez de Outubro.-.-
do dito anno, nesta Cidade de São Paulo, Capital do Estado do mesmo nome da Republica dos 
Estados Unidos do Brasil, em meu Cartorlo, perante mim tabelltão, comparece U como outor. , ' 

gante. Jose Franciscg ,maior ,portuguez, casado, ferroviario, 
resident~ em Ribeirao Pires,desta comarca.-.-.-.-.-.-.-. 

reconhecido pelo proprlo de mim e das duas testemunhas adiante assignadas, peran-
te as quaes por elle me foi dito que; por este f<ublico Instrumento, e na melhor fórma de 
Direito, nomea e constitue seu bastante procurador ao Sindicato , 
dos Ferroviarios da S.Paulo Railway,com sede nesta Capital, 
a quem confere os mais amplos e ilimitados poderes para o 
fim especial de reEresental-o perante o Conselho Nacional 
do TrabalhoÂna acçao em que contende com a S.Paulo Railway 
Company,no ~io de Janeiro;yodendo,para esse fim o seu procura
dor tudo requerer,alegar,praticar e assinar,inclusive produ
zir todo o genero de provas e recursos em direito permitidos, 
requerendo medidas preliminares,preventivas e assecuratorias 
de seus direitos,jurar,suspeitar,requerer arbit~amentos,emfim 
praticar todos os atos de processo necess~rioa a defeza do~ 
direitos e interesses naquela referida açao,peloque aqui da 
como expressamente conferidos todos os poderes de que usar, 



embora neste instrumento pareçam omitidos,inclusive aparte corre- ·· 
lata constante dos impressos e ubstabelecer,que ouvia ler e ra-
tifica.-.- .-.~.-.-.-.~.-.-.- .. ~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Ao qua disse ell outorgante , conteria os poderes que as leis, lhe 

concedam, para em seu nome , como se presente fosse , requerer , allegar 

e defender seus direitos em qualquer juizo ou tribunal, propondo a quem de dlrelto tiver as 

acções competentes, civeis, crimes ou commerclaes, proseguindo em seus termos até sentenças e 

suas execuções, asslgnando os respectivos articulados, offerecendo em juizo o que fOr necessarlo 
nos incidentes que apparecerem interpondo os recurso de appellações ou aggravos, e prestando, 
em sua alma qualquer licito juramento, requerer Jnventarlos, partilhas, embargos, arrestos, seques

tros, e cartas preca.torias; fazer justificações, habllitações, louvações, composições, convenções, 

confissões, desistencias, transacções, arbitra.çOes, arrecadações, protestos, contra protestos; assim 

como lhe concede poderes para transigir em juizo ou fóra. delle dando quitação do que 

receber , seguindo suas ordens que serão consideradas como parte deste instrumento; subs-

tabelecendo esta, se convier, e os substabelecidos em outros, relevando-os do encargo de satisfa· 
ção que o Direito outorga. E de como assim disse , do que dou fé, lavrei este instrumento' 

que sendo-lhe lido, accelt ou e assina com as testenn.mhas abaixo 
que ouviram ler este,fazendo-o a rogo do outorgante,que 
declarou não saber escrever,o sr.Virgilio Martins Olivei
ra,maior,meu conhecido,aqui residente.Eu,Henrique Forn1, 
escrevente,escrevi .Eu,Fernando Nobre Filho,Official Maior, 
subs vi(aa)VIRGILIO MARTIN~:: HERMILIO NASCI~~ 
TO·.PA LO BANDEI~tLó( a com 2$200em selos fede-

;; ,-;/? / ~ es-
r s~O~~ olumen:t s sl da em seguida.EU, 

a or ado,a subscrevi,confe signo em publico 
e
1

raso. 

, 



S&o §/!ad §f~ Céf~ 

Ref. 8/5/24/ 

g;,é ~~r"'" "~.t.ttadte' ''- ~f•te - -l--.ft.9/ 
~tá-a ~dta/ "C?/'' - ~larã" <h Z 

~ ~fl~ , 20 de outubro de 1938. 

Ilmo. Sr . Dr. J.B. de fliart1'Y1S ast1lho 

.n. Diretor da ecretarta, i'Y1ter1'Y1o, do CO'Y1Selho Nacional do Trabalh 

RIO DE JANEIRO. 

Venho acusar em meu poder o oficio de v.s . sob n. 

1.1743/38-3 .526/36, de 11 do corrente, solicitando esclarecimentos so 
•) 

bre o caso da reintegração do ferroviario José 'rancisco , a respeito 

do qual reclamou o Sindicato dos ~erroviarios da são Paulo Ra11 ay . 

Em resposta, cabe- me dizer que não tem razão o Sl 

dicato no que reclama, porqua'Y1tO o aludido ferroviario foi rei'Y1tegrad 

nas mesmas condições anteriores de cargo e lugar . 

o Sindicato ap:esentou aqui duas pretenções desse 

empregado, cada qual mais sem fundamento: 1~) Queria que lhe fossem p 

gos salarios com aumento que fizemos a outros funcionarios em serviço 

Sendo o aumento uma melhoria pelo merecimento de cada um, 'Y1ão procede 

o desejo de aume'Y1tO para quem fôra afastado por falta de capacidade p 

ra o trabalho, depois de indenizado por acidente . 

Outra pretenção versava sobre férias , cujo equiva 

lente em dinheiro ele julgava-se com direito a receber . 

Para demonstrar o absurdo, basta dizer que , tendo 

ele recebido sem trabalhar a importancia equivalente ao salario dos 

dois anos em ue esteve afastado, não se compreende como é que se pod1 

ria justificar 15 dias de férias dentro e cada um desses dois anos , 

ue por si sós , ja foram passados sem trabalhar, podendo ser pois equ, 

parados a férias maiores . 

Renovo os protestos de minha elevada estima e dis. 

tinta consideração . 

Superintendente Int~ 
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M . T . 1. C . - CONSELHO NACIONAL. DO TRABALHO 

I • 

l-2.237/38-3.525/36 14 d Dez mbro de 1938 

Sr. Pres1d nte do Sin~ic to dos Ferrov1ar1os d 

s·o P ulo Rail y 
,.. 

Rua ~ o C et o, 89 - Sob do 
... 

sao ulo. 

... 
Atendendo nro~oçao d roeu dor1a 

Geral, nos autos do recesso em que José F nc1sco 

reclama cont 
.... a '1'Jhe Sao ulo Rallway Company 

L1mited", incluso vos remeto copi devH1 ente au -
"' tent1c da das decl raçoes o!er cidas el re!er1d 

Comp nhia, afim de r.u no r 70 de 20 di s, vos p~ 

m.nc1e1s respeito d s mesa: s. 

Atencios s S ud ções 

( J. B. de M r~ Castilho ) . 

Diretor da Secret ri , Interino • 

• 



FUNDADO EM 30 DE OUTUBRO DE 1932, DE 

ACCORDO COM OS DECRETOS FF..DERAES 

19.770 ~ 24.694. 

RECONHECIDO PELO EXMO. SR. 
TRABALHO, INDUSTRIA E C E CIO 

CONFORME CARTA n.o 551 - S · 932. 

Pc . 13/38 

~oveaieó:J 
E::hd-e 

&ela.uá_~ 26 de Dezembr•o de 1938 
Referenda: 

& • . G -~ - • )/5) .. 

Illmos . Sr·s ePPesidente e !.luis I embr•os do Conselho N cionul do 
Tr• balho . 

Oi•'ICIO DE ' •;GRBGIO COH ' IT-HO M /I P. l - 2 . 237 /38 .. 3 526/36 

Cumprindo us dete;·minaçÕes de VV . ·s . com referencia ao 
c so do nosso ssoc1ado Jose Francisco , queremos aqui reb ter as 
d clara<JÕes p1•estadas pelo Superint ndente da ão P ulo ailway C-2 
que sNo as seguintes: - · 

Di~ o SuPerintend.nte , que:-

1 ~- N~o tem razão o ·., ndicato no que reclama , por•quanto o a lu• 
dido fe~roviario foi eintegrado nas mesmas condiçÕes an• 
terio1•es de car o e lu ar . -- - -

2.Q- O SincUc to apresentou nqui duas p1•etenções defJse empre
gado , cad qu 1 mais sem fundamento: 12) ueri que lhe 
fo. sem pa .os os sal rios com aumento ue fizemos a ou
tros func~ionarios em serviço . 

. 
3~ - Sendo o umento um melho1•ia pelo merecimento de cada 

~ ~ 

um , nao pro~ de o desejo de aumento para quem for· afas -
tado por ~alt de ca acid de p r o tr balho , depois de 
indenizado por acidente . 

4 i-Outra p~etenç;o versava sobre f~rias , cujo equiv• lente em 
dinhei~o el julg va - se com direito a receber • 

.., 
As evas v s apresentadas pela Sao ulo ::1ilw y Company , 

pelo seu uporintendente , n~o procede , o que pass mos a rebate- las 
uma Á uma , n se ·ui n te Ó rn a : -, 

a ) - JoRe FP ncisco foi rei tegrado depois de um inqtlel"'i to que 
abr•iu contr• a t::ião I ulo Railway C ~, e por determinação 
desse •gregio Conselho , no mesmo c rgo , não n s mesma; con~ 
diç~es antes da demissio , porque desde su reitegraçNo 
começou a perceber mais salari o, equipaN:tdos com o umen
to dos de rua i funciona:r•ios que estavam ti•abaJ.hando , seu 
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H ' lugar anterior a demissao er 
do para · Ribeil~ão Pires . 

em Piri tuba 11 na 

b )- As duas protenç Ões apresentadas pelo Sindicato tem fundamento 11 poJ:'-
, ~ ' N 

que;Jose Francisco de acordo com a Lei e afirmativa do ac ordao des-
se ~P')'egio Conselho , n a direito~ receb~~indenização .Q..Q!!!_Q_~ 
menta feito aos dem is funcionarias dux• nte sua auaencia independen-
~ - , ~ 

te ~s~ pr•opria v_9ntar~ , p01 .. que ~Ne~e aumento feito .!__t~ ...Q!!._ 
funcionarias ~~ deixa b.!El. c~ ~h~ ~f~i~po1• lll~ 
lllfWi·a._de cada um, nu por incapacid de , e o prop1•io acordao afirma em 

~ _ .. H , 

sua decisao- R'~<;TNT ,Gf\ Çl O COW TODAS S V NT :rENS LEG.àiS , se Jose Fran-
cisco não tivesse sido demitido arb:JtrarJamente teria sido comtempla 
do em :J gualdade de condições com os demais , j t1sto então que lhe cabe 
essa melhoria , mesmo afastado sem motivo plausivel . 

c)-0 item 3~ , alegado pela s8.o J: ulo \ailway Gompany , foge comnletamente 
ao bom senso , porque:-como poderia a '8 trad julgar o merecimento ou 
não de um funcionaria af8stado dos serviços por sua propria culpa , 
infringindo todos os dispositivos legais de ampar•o , garantia e esta -, 
bilidade de emprego , so por• tel' o funcionaria r cabido ttma indeniza -

N ' çao por acidente , fil·mado em LeJ. , com Justificativa de perda de um pe-
N I ~ 

daço de um dedo d mao . Ora afirma a sao aula ~ilwey , que estava e-
le incapacitado pai~ o trabalho , como depois de decorrido tantos me 
zes , concluido o inquer•ito , voltou esse mesmo funcionai•io aos seus ser
viços anteribl'es , com mais idade , e vem desempenhando na propr·ia ,•stra-

' N da a inteiro contento . se Jose ~rancisco recebeu a indenizaçao foi 
dentro da Lei , e por ter ficado deformado fisic - e corporal como ja 
citamos com per•ca de uma par•te de um dedo . Si a .!Estr·ada julgava- o in
capacitado para o tl•abalho , porque n"" o recorreu a medida mais humani -, ,., 
~aria , pedindo a aposentadorja a Jose Francisco , se as~im nao procedeu 
e porque tinha plena cel,teza que submetido a exame medico como obl,i
gH a Lei , e feito esse com imparc1alidade , teri ela taniliem perdida 

. ... ~ , 
tal tentativa . A prova esta viz1vel , ele nao era e nao e incapacitado 
para o trabalho , pois na propria sSo Paulo Railway c~ ., xerce ele sua .. , 
antiga pr•ofissao , a contento . dispensa de Jose l''rancisco , provat.tos 
com a propria carta de der1issão que fOl"neceu- lhe a R8 trsda , e oue nÜo , , 
necessita mais comentarios-(vide doc . 2 anexo- copia) . 

de).- A p1·etenção sob1•e fÓI'ias achamo-la tumbem ju.stissima , pois o p1•oprio , ... , 
acor•da o diz - COM ~CODi-\S .1 S VA.IJTAG{N ... LEGAIS , gozar•ia Jose FrEmc1sco os 
dois pe1•iodos de ré1•ias si não houve~se sido afastado , como eBse af s 
tam nto foi arbitrarlo e independente de sua vontade , como não ter e
le direito ~s mesmas sÍ apez r de dispenaado- continuavd ele com o di -" .... , ... 
reito de ser empregad9 d .:::;ao Paulo l\a:tlw~y Company , ate conolusao do 
inquerito- pois como ja citamos sua demissao foi arbitrariu,contrarlan ... , -
do a Lei de establlid de- portanto nao podara ele sofrer esse prejui -

N ' zo . Sua indenizaqao foi paga a base du 200 horas , porem, si estivesse e 
le om sePviço-haveri a um lucro mui to mai or- po:t·quanto sou OPdenado se
ria alem de 220~000 mensais - como foram pagos . 

.. , ' 
Diante de nossns alegaçoes e sabendo q te ja esse Eg1·egio Llonselbo 

em casos identicos tem s empre decidido a contento , espcramos que as d~cisÕes , 
semp1·e a certa di s si mas ·de VV . S'' . novamente se iluminal"B ne ~~se proce. s o , fazen -
do com que a sZo Pulo Railway Company , cumpra na totalidade o ac~rd~o em 
aprego , agradecemos e opresent s de estima e apreço . 



Referência: 

Delegações 

os 

da rra 

J 

Departamenlos 

(cÓpia fiel) 

~ão Pa lo , l7 de eze bro de 1934 , 
Sr . Jose Francisco 
Trabalhqdor, k s . 88- 93 
Piri. tuba . 

~ . ....... ... 

Em vista de ter recebido a indemnização que lhe com 
petia pelo accidente no tr balho occorrido n~ data acima 
mencionada , corr~unico- lhe que fica d spensado do serviço da 
Companhia a partir de 19 do corrent • 

CÓpia a o .r'eitor 
(a } 
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1-388' 9• eC#r. /3 le a lV~9 

3 :r {fi/ j f, 

~nr . D etor da 
.. 

.... o ulo R 11 y Co Lt • 

.Jo F u .. l no,l 

o 

D ac.ôr o o J:'IO Ç-0 d F oour do-

rl ral no· a'l.toa r :rent s a r cl 
... 

rorm lad QflO o . o 

c1 cn oont:r r ·&at ; 00 icito-vo n ces ari ,; r o• 

v d&nc.:.a. 110 ont1do er e tt! .. >e c r. t rie. d ntro lo ... zo e 

1r. 
' ro <!. 1. }OU tt ~~ nos vonoi ntoa dos 

ll c1on rio ,no p rio o de 1935 1938. 

At netos -aaud qoea 

(O () l( 
Direto o.l 8 cretari 

• 
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4"'- Ma-j ~ 
OvO-? . ~ rO 

r;WÇúL~~ cu fú· ~ 
~J0-cto ~ v~~44b~fcr. 

"'\' ~ti-o_, 'l~oMJ ~ 13'1 
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)ffu:· 
~-''C(/ 



91~ !!?~ ~ ct?~ 
~../.<' ~taféfJ "~_tJtodlt"t 11 - $~,te--?-119f 

~.-á:a dJJt~ta/"YF' - ~larã" ~ .2f:" 
• 8/t:: / .. ..4/ ~ ~ .. tio , 28 de r~ de 93 • 

~mo. Rr . r· sid&nte do 

Con. '3lho ac one.l o r·a alho 

... IO DE JANEinO . 

T nho e 1onra ce acusar o roce im no do reza o 

e Mar~o an nt a ecret r!u 
.. 

e-se no ons ~10 , e , de~ n orm a com a sol:..cit , ao nele c 1n-

a, c )re-m nf'orrnP.r e. Exa. , par s v dos ~:nJ , u a sio 

-Paulo H way- om e n n!)O n feito eurn.en geral nos -vencimento 

e SPUS une onar os des e 1932 . 

revale,o- e a o ortun ade ara reno' ~a • Jxa . 

os r m , a su 1 e:-tirna e stinta consi 

. u er nten ente. 
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J '6 e v z bro do ano 
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FUNDADO EM 80 DE OUTUBRO DE 

1982, DE ACCORDO COM OS DE

CRETOS FEDERAES 19.770 e 24 .694 . 

RECONHECIDO P~L XMO. SR. MINIS 

TRO DO TRABALHB, INDUSTRIA E COM 

MERCIO CONFORME CARTA N. 6ó1-S-93l 

LMP/. 

~b~o-vr'a-t-~od da 
déde eerdral : - ... ão 

Rua São Caetano, 89 - T el. 4-3290 

:Tecrelaría/ 18 de Julho de 1939 

Ilmo~ . r~ .Pre~id nte e mai 
1. embro do Con::>el.ho Nacion 1 do Tr bali10 
Rio de Janeiro . 

R~ferencia: 

8±J?.3.. ........... ..... . 

Oficio de ~, e Egrégio Con elho no . 1-1 . 142/39-3-526/36 
d tado de 8 de Junho Último . 

Primeiramffilte,é de no ~o dever juotific r VV . S ' •t 
den6r· da re upout o ue t-o ~omente, e verificou devido áu inume 
rao de1igencia que nov foi neces oario proceder , conforme provam o 
documento~ qu anexamo (numer·do~ r bpectivamente de 1 a 7) . 

A · ..... im, atendendo .., olici t ções des~ ;e Egr ' gio Con 1 
firmamov no ..... a ..... al g çõeu con tente~ do ITIDJ b , do nosoo oficio n 

S. G. F . 3/ 35 , d t do de 26- 12- 1938 , conform t ~t a propri buperin 
tendenci d Sao Pulo RaibTay Company , c rt an ' xa (Doc . 6) . 

I 1e vv . ss . poderao con~t t·r veracidude , e aind f 
voraY l ao no o o cio Jo é Franci .... co em ma:i. 4 meze..; , contando d 
1-9- 1936 época do umento á 1- 1- l937 , conforme pedimou (n!um total 
de R . 80 OOO , equival nt 800 hora~ , 100) . 

Diante do expo~to u rdamo a faz final do proce~ 
certo..; da juotiça er ex r da . 

da mai 
Agrad cendo ~ atençõe , reiteramo nosso prote .... to 

lta tima e di~tinta con ideraç o. 

• 



I • 
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p~ 152 l 
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1.39 

l'O ncl co 
s . 

C. 

H· vendo .,• nr r) , , s u nt re s 
qu lqu 1• •l 

s r trat do , so-
• 

1 · c t no.s comp 1.,ecer r ' t 'A,l• til . 

1' l O DAl s ll os a 

J nd c S P .... 

) Vi1'8 1 o !1 rt ns elA 01 v, · 
Pr •e id n • 

LMP/ . 

"' 
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~o~... 
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, . .1 .. 

. ·. 

• . . 

13 de Junho de 193 . 

1mos. '.t'S. P1·PSldr->r.t. r-> Mt•l s ít'lmln·oH la 
.runt.~ dmlnist1· ttva da Cn'x'J de .,..•O'H,.lt 1 olol:•1 e 
PAnsÕes düs F t'lrr>ov1a:r•1os da Sno P uJo R·:~i1way. 

"' s ~IO Palllo • 

~ste ~ ~~ cnto , ~Pm mu respeitos ~ent. 
rle vv . ss . f ' l"1 de P.Xpo.r· e so1:clttr o 81W1.1i.ntP.: _ 

No..: 1forrc 'r s 1 os tr haJ. , <lores cl r 
s:'io P11110 n tl'IV ;r Cotn'JH•y , oP.çãl) dA Pp· tu Con. J ' 

t'"Hlos .rH $100 .JOl' l1oP , •'ln: ._T'"lne r•o •lo 'lno ,1,.:. 1931 {d, 
1~;200 ho1•· rl os ). 

... , 
•• v 'J r i f · c 1 ~ a o s 6 :r -l f a c i 1 • VV • S .3 • , rl c1 o u e p e 1 , ' 

Le i o p1• i ~, lr• ·'lll. nt) •! r·HcoPddo :los cofr· s 1 sse Institut.o. 

rlo cor.1 1 

t lt s 1 t 

Mu to er·~ttos flc rluos si s~o nos fo.se fol•ne; · 
i or 1 t• v ll de . 

"' Co1•tos rl tonl~c:lo l'A1 tora r os no sos 1•ot s o d ... 
r' s t 1 "'1 r H s t 1 n t 1 c o n sido •a ç o • 

D Vi' . ~ • 
. t tJS • ~~dl'S • 

Jr''1 SuTC. JO.:> F-.;; , r, \T( ::> s .P.R. 

//{6 
( )Vir•t.,il ,r.:.t.t•tt~. 1e01lvA11· 

P1• r: d ·nt l 

LMP/ • 

-
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7 d - Ju 1 o d e 1 n ; a .-) , 

T1.,,o .. . .:l , ~ .rrPHl·l n·1 · s 
!l.=>rrnc.l rla .Tpnt · •~ lrni.n-iflt~·lt ' v1 

~ . 
C x rlf-1 nosentaclnl·i e Pt-3'1Soes 
F~l'l' OV1'-lr1r)q rl s .P~llO \tl1wa~r . 
~~ :i T T L • 

n RO íc " tJP lo iTV . ,.) . f' t1AZ'1 10. 'n-

S hom·, 'lnr ~n1,os nos ver.e lr, 1Los los tr 
dJ r:.:n:> nri' r•''l ... Con<> .rva f~ L. n , P:p:•tlu1 I e Ti · p s , no eri.·d) . I~,.._ 
19-12 -1 9311. á 19 -9-19:7 , cl·~ c1~ rr n •U o d t s e lP1flOl' t nci. s do. m r10a 

t<:stos 
r;.rJtos pel' 

I '1 1'1• r l!:! ll t l estj n~J 

• tenr' o , J·1•osent nos a V . '3'3 . no sos or-
~ ... 

o distln l,. ~onsld~r·J ~ o . 

t OS • .. •lP~ • 

Cil to I os ]i' 1? ~c os da srn. 

( ...1 ) Vi.l' 1fu -;-~ JS c e 011,,€ l'fl 

P1• '. ~..1. • I 

)1 
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REFERENCIAl 

99-F.264 ··········! ······ ························· 
9.:~-~------r.~lL ................. . 

Em eua resposta rogo dar 
a referenola acima. 

JS2J c. Mod. 16 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviarios 
da São Paulo Railway 

1 
·Vv 

Séde · RUA PRATES N. 165 - TELEFÔNES : ~~~~;~~~,.: M.éDtcA: ::~~~4 { 

FARM~CIA •••• -4-3 

- CARTEIRA PREDIAL • • -4-0501 

.54-o ._9aet-~------l~---~------·------·J:unh.O ................ ale :f'.9.3.9 ... . 

Ilmo. Sr. Virgílio Martins de Oliveira 

DD. Presidente do Sindicato dos Ferroviários da são 
Paulo R ai 1 way 

Rua são Caetano n~ 89 

s. Paulo 

Atendendo à solicitação constante do ofício de 

v.s. de 13 de Junho corrente, sob referência 3-4-27 - P~ 1 -

cabe-me comunicar-lhe que esta Caixa procedeu a uma verifi

cação nos respectivos registros, constatando que, em Janei

ro de 1937, não houve aumento de salário dos empregados da 

são Paulo Railway que trabalham na quilometragem correspon

dente à localidade de Pirituba. 

I UltW ti() 

~1 • d ia. _ ___.::::.oo..-~ . 

Atenciosas saudações. 

~- ~-~~/ 
(Máximo Corrêa) 

Presidente. 



... 

7 do .Tulha c (l J ';;r,? 

... 
Tl tro. s r . Strrr;rjnt'-',1dr.r1t"J da 
S~ n P3ulo R9 Jvray co . 

C<Jpital • 

--
• 

• 

.• 

• 

Tom As te pol' fim soltei tal" de V . s .a ben~volAncla nos infol·
mai• o sAenl nt e :-

Si houvP nw1ento nos V""ncl.n'Pntos do.J tJ•halh·Hlorrs d ConR<H, 
va dA Lr.p~ - Pi ritnb o T<d}Hls , no POl'lorlo de 1? -4-193~ n 19-9-l'i39 , rlan-
t4.o - nos d.atas e qllant!rlad.efi 1ios atlrnentos . ---

Gr~tos pPl1 atenç; o , anresentamos nossos p~otestos dJ ~ais 
alta estim~ e d:isttnta conside!·n~ ã o . 

UtP/. 

' 

DcJ V . s . 
At 05 • i idNJ • 

~ln,J:c.Jto •los Fo~/7 "" 

( 'J ) Vi l'G · 1 i 0 'a;;~ dA 
P l' ~'-'S id(:'nte 

da r .. 



' 

d7~~ 
~l2./l5/at ........ . 

TlõLEGRAMMAS, 

" TASKMASTER, SÃO PAULO" 

Ilmo. Sr. Presidente do 
Sindicato dos Ferroviarios 

da são Paulo~Railway Compan 
SAO PAULO. 

Dou em meu poder o oficio de sse Sindicato sob N~l0/4/-

127, de 7 de Julho corrente, e, em solução à consulta nele formulada, te-

n o a dizer que Setembro de 1936, isto é, dentro do periodo men-

cionado naquele oficio, os trabalhadores das turmas de conserva de Lapa, 

Pirituba e Taipas tiveram seus vencimentos acrescidos de 100 (cem réis) 

por hora. 

Sou com estima e apreço, 

f· { Superintendente , 



RI!FERENCIA: 

99-F. 264 
ª~~i.z·.·.·-·.·~-~}~·-·:.·.·.·.·.·-~·-·_·::_~--

Em tua reapoeta rogo dar 
a referencla aolma. 

'lllod. 15 

-Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviarios 
da São Paulo Railway 

{ 

FARM,(.CIA • • • • 4-37t: / 

Séde • RUA PRA TES N. 165 • TELEFÔNES: ~~~~~~1Ã MÉDICA: ::~~9~ 
CARTEIRA PREDIAL • • 4..0501 

~ .9au~-.. J:! ..... a::; .............. J.!JlAQ ................ ~ ~ .9.l3.9._ 

Ilmo . Sr . Virgílio ! .. artins de Oliveira 

ti' 
/3 

DD . Presidente do Sindicato dos Ferroviários da São 
Paulo Railway 

Rua São Caetano n~ 89 - São Paulo 

Em r esposta carta de v . s . de 7 de Julho cor-

rente , sob referência 3- 4- 32 - Po . l - comunico- lhe que 

somente a são Paulo Railway poderá prestar a informação 

pedida no citado ofício, porquanto as folhas de contri-

buiçÕes em poder desta Instituição e relativas R e par-

tição da Engenharia, não mencionam nominalmente as di-

versas localidades , referindo- se , tão somente , 

metragem da via férrea . 

quilo-

Outrossim, cumpre-me esclarecer que esta Ins

tituição não pode prestar informações sôbre vencimentos 

do pessoal da são Paulo Railway , sendo de toda a conve

niência que pedidos semelhantes sejam diri idos direta

mente quela Emprêsa . 

tenciosas saudações . 

(Máximo Corrêa ) 
Presidente . 
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M. T . 1. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

c --;;; CffJ. /39- -3.5c.6/36 

1 /21 de 11 

·-ao Pulo 

'rno 
julho p. 

~o e 8 lb:ro d 1939 

v1st o of'ic1o,junto por cop1 , nQ 12/ 
do, diri do por as • pr z o !rea~~ 

p ctivo 1n ic to,ref' nt ao c cimo do nci ent doe t -
que e · bal dor dess r , oolic to-vo os e cl e1 nto 

ot c r r i J 

tencio as e 
.. aço e 

• 



Ref. 12/15/2/-

Ilmo. Sr. Dr. Oswaldo Soares 

M. D. Diretor Geral da Secretaria do 

Cors e lho Na.ci onal do rraba.lho 

RIO 

/ 

RO . 

Tenho a honra de acusar o of!eio de v. s. sob n~ •• 

C.l394. de 20 do corrente, solicitando esclarecimentos sôbre a ao .. 

mu.nic .ão que em ll de Julho Último, esta Companhia fez ao Sindi

cato dos Empregado , em resposta a uma oonBQlta do mesmo, a respe~ 

to de um umento de vencimentos às turmas de · trabal dores da Con 

erva <la Linha, em Lapa, Pirituba e Taipas . 

Respondendo, devo dizer que não sabendo qual é a 

obj o levantada sabre aquele aumento expontâneo feito por est 

Companhia Já h 3 an , di:CÍc.i.l se torna oferecer esclarecimentos. 

Entret nt o, posso adi.antar que os trabalhador s ela 

turmas de Conserva de toda a Via Permanente, entre Santos e Jundi"" 

aí . núm total de 6'71 homen.a , foram aumentado de mais 100 por ho 

ra, a partir de l de Abril de 1938 . 

Renovo os protesto 

ta consideração. 

~da estima e disti 

Superintendente . 
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M INIS T e.RIO 0 0 T R A B A L HO, INDÚSTRIA E C O M!::RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

(3C-159/40) 
ACÓRDAO Proc.3S26/36 

1940 ~ 

ECWHLM ~ r 

/'/ 
VIS'l'OS E RELA'l'AOOS os autos do process o em que 

é reclamante, por intermédio do seu sindicato de classe , Jos6 

Francisco e reclamada u SAo Paulo Railway" r 

CONSI DERANDO que, por ac6rdAo proferido em 26 

de Fevereiro de 193?, esta Câmara deu provimento á reclamasão 

do suplicante para efeito de reintegTaçAo no cargo qu ocupava 

naquela Estrada, com todas as vantagens 1 gaes; maa, 

CONSIDERANDO que o reclamant e nAo tendo sido 

c~ntemplado com a importância de 80~0, cor1·espondente ao au

mento de $100 por'hora com que, durante o seu afastamento do 

serviço os seus companheiros de turn~ foram beneficiados , - a-

presenta r eclamação, afin1 de que a citada Estrada seja com-

pelida a indeniza-lo daquela importância; 

CONSIDERANDO que, pela reintegração,o interes

sado t i pha direito nAo s6 aos salários z~o percebidos durante 

o perfodo do seu afas tamento, como tambám, a todas as vantagen$ 

legais, ex-vi do art. 53 e seus §§, do Dec. 20.465, de lQ de 

outubro de 1931, alterado pelo Dec. 20.081, de 14 de fevereiro 

de 1932 ; 

CONSIDERANDO, mais, que o Conselho Nac ional 

do Trabalho já tem jurispruu!ncia firmada nesse sentido, haven

do se manifestado em vários outros julgados, deter.u1inando , a16 

da readmissão com a percepção des vencimentos atrasados, na 

forma da lei, o beneficio dos aumentos verificados durante o 

afastamento dos empregados, em casos análogos; 

CONSI DERANOO, outro ssim, que embora não seja 

mat~ria da compet~ncia do Conselho, o que pleit~ia também o re-



ECM/HLU. (Pro c, 3. 526/36) -2-

clamante quanto ás f~riaa, a Procuradori a - acentua em seu pa

recer que, "em virtude dessas decorrerem da atividade prestada. , 

ao empregado quando reintegrado nâo lhe assiste direito á i n

denização por férias nAo goaadas"; 

RESOLVE a Terceira Clma.ra do Consell1o Nacional 

do Traball.to dar provimento á. reclamação ora formulada para e

feito de condenar a S~o Paulo Railway CQ ao pagamento da i nde

nizaça.o relativa ao aumento de salários, verificado durante 

o afastamento do suplicante, na sua r espectiva turma, e jul

gar sem fundame nto a pedido de f~rias. 

Rio de Jane i ro, 20 de fevereiro de 1940 

Fui presente ·. l)J ...l4 ......_ ~ 

Publicado no 11 Diário Of'ici alu em .t.f ,_ 1 "'cLJJ. · 

t-v~cebido 
·_.::;ao ern 

Adj .do Proc. 
Ger al int" 

• 
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RIO QE .JANEIRO, D , F, 

ONT·3·526/36-l-755/40 19 de abril de 1940 

Sr . 
Jo é Francisco 
A/C do SindicAto dos 
Ferroviário da S·P ulo Railway 
Rua São Oaetano,89 
§ÃO PAULO 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do Se-

nal do Trabalho, apreciando o processo referente à reclama-

-------------------------------------------------- resolveu , 

mesma 

procede , pelos fundamentos do acórdão publicado 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da Secretaria. 



MINIST~RIO 00 TRA B Al-HO, INDÚSTRIA Ei COMÉRCIO 

CONSELHO NAClONAL 00 TRABALHO 

..... c .a.526/36-l-7uô/40 

Sr . 
Superintendente da 
são Paulo Railway Company 
Estação da Luz · 
sl PAULO -

R I O C E ..J ,P.. N E I R O~ C . F , 

19 de abril de 1940 

Incluso vos remeto, de ordem do Sr. Presiden-

te, cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido 

pela ~ceira Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão de 20 de teyereiro de 1940 , no process o 

em que José ;i!ranc1 sco 

reclama contra essa Emprêsa. 

Atenciosas Saudações. 



fUNDAO EM 80 DE OUTUBRO DE 

1982, DE ACCORDO COM OS DE

CRETOS FEDERAES 19.770 e 24 .694. 

~é' Z-OVf at-e o..) 
c5éde eentral : .... -- ao 

Rua São Caetano, 89 - T el. 4-3290 

::PecrelaL'ia.~8 de Abril de 1940 

11 os.Srs.Presidente e ~ is r. e1 bros do 
Conselho Nacional o Trabalho 

IO · J "1 O. 

f6 
RECONHECIDO PELO EXMO. SR. MINIS-

TRO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COM

MERCIO CONFORME CARTA N. 551-S-932 

Refereneia : 

-5-46 

P OC • ' jO n.3.526- 6, cordão publicado no " i rio Oficiai': 

de 2-4-1940,fls.5620,referente ao nosso socio José Francisco. 

Este Simlicato,mui res eitosa1 ente,sente-se no dever de vol 

tar a presença de vv. S.afim de solicitar retificação no calculo fei~ 

to sobre o pag, ento da indenização a que tent direito o interessado, 

e abaixo descrimina det· lha a1.1ente porque o faz z-

JOS~ F CISCO,foi demiti o da São aulo )ailway Co.,e~ 

17-12-1934,e readJnitido por força de acordão desse Colenuo onselho, 

e 19-9-1937. 

Confor111e (Doc.6) ,anéxo ao processo existente nesse 

Conselho, verifica-se que ltouve o awuento e111 100 por hora elil 1-9-36, 

e dai conclui-se:-

JO.; F I CO,deve receuer da • aulo ilway Co.,o a en 

to de 100 por llora,contando e 1-9-36 á 19-9-1937 ,dat a re 1lissã 

isto é 12 ezes c 19 dias= a 2.552 horas á 1 O-total 255$200,na bas 

200 horas ensais. 

Ora,o acordão aqui referi o,apenas anda que lhe seja pa

go 80$000,corresponden o a 4 ezes e 200 horas,deixando de calcu

lar e encionar de 1-1·37 á 19-9-37,data da readmissZ' que é exata

mente 8 mezes e 19 dias,n'Utt total e 1.752 ho1·as á 100 reis,equi

va1ente a 175 2 O,que unido aos 80~000,perfaz a sonw de 2~~ 200,quan~ 



( 

< , 



f1s.l 

tia exta a que te111 direi to. 

O (doc.6) ,já referido e ~néxo ao procest1 que acoupanhou nosso 

oficio de n.8-4-6J com data de 18-7-39,diz be11 qaro:-

LMP/. 

"NE VV .sJ i POlJ <ÃO CONuT I ) Vlli 

NO l":' O SOCIO JO ~ CI.iCO ~El::!..' ..::.::!;~:!.......!:=.!~ 

, .f: IND F VO VEL O 

n r o E 1J·9·36 

,so oo . · IV. wr 4 á 1-1 .. 37 ,CONl~O. ~ 

a 800 IIO. Á $100)~ 

Houve,portanto,erro de calculo,nosso pedido ant~rior solicita

va indenização de 1-1-37 a 19-9-37,d· ta da readmissão,depois que nos 

pediram a prova das afir. ativas,a propria ~ INià'li ÇÃO 

lucidou o cas·o com precisão n UE AUMENTO VI SIJO VfuU ·I 

1-9-36~dai afir111a 110s e111 nosso 

,e-

e e 

ainda mais 4 mezes favol'avel ao interes .,ado,afir tando então que deve

ria receber 1tais 80$000,porque corllo ficou di to,pediamos de janeiro 

a 19 seten1bro e 1937 ,por não ter: os certeza da data em que se veri

ficára o aumento (doe 6),elucida bem o caso. 

ssi ,diante do exyosto,pedi os a VV. 5 .se digne.ilt retificar o 

acordão co1n o calculo exato,praticando co1t brilhantis 10 111ais · esse á

to de justiça que primará m is wna vez as acertadisshas ecisões pro· 

feri a por es~c ·gregio Consello. 

Agradecendo,aprcsenta .tos os p otestos de alta esti a e distin

tissinm consideração. 

SINDI 



-----~ 
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ON/ • 

00 LHO 
~ 

/ 

CNT/3.82 36/l-872/40 10 d 1940 

ar, u r1nt ndente da o Paulo 

Rail O any. 

Comunico r-vo - facult da nesta Seoret ria, 

pelo p zo d l5 dia , contado do recebimento dêste, " vis-

t ' do proc o efer nte " real 9 o formula or Joa.S 

Fl' ncieo cont1 

r oi nto eito d olaraç o'f reo1daB elo indi-

cato do Ferrovi rios da São aulo 1lway no cit do prooee

o, em f vor do euplicant • 

Atenciosas uda93e 

( Oswaldo ao r ) 
I 

Diretor Geral Secretaria. 
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8/5/24 

~tlftN'r 0o1Jf/'O~'f 
~ ... u/." · ~(7-r-rf<'o .. ~9{;;Ajmt~~t// ~..W~.w> .· 4 -+/.9/' 

g',u~ e o.J/d~~" ff:.Jiafrr:o ('la .:Jf:,., 
/~o J~u/.4 

27 de Maio de 1940. 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Com referencia ao preaado oficio da Secretaria des

se egregio Conselho, tenho a honra de informar a V.Excia. que, dando

se por plenamente satisfeito, e considerando liquidada a reclamação 

que originou o processo 3526/36, endere~ou o indioato dos Ferrovia

r ios da são Paulo Railway, a esta Companhia, em data de 23 de Maio 

tindante, o oficio de n! 10-5•93, concebido nos seguinte• ter,moa: 

"Cumpre-nos levar ao conhecimento de v.s. que, tendo nos
"so associado José Francisco, recebido dessa Estrada, a 
"quantia de Rs.254l400 (duzentos e cincoenta e quatro mil 
"e quatrocentos reis), referente a diteren~a de salario 
"que havia deixado de lhe ser paga pelo aumento de 1100 
"horarios, verificado durante o tempo do seu afastamento 
''do serviço pela Empresa, "Constando de 1-9-1936 a 19-9-
"1937", data em que foi reintegrado, este Sindicato, na 
"qualidade de seu representante legal, dá por satisfeito · 
"e oomo ooncluido o processo de nt 3.526/36, e, liquidado 
"in-totum, os acprdãos proferidos pelo Egregio Conselho 
"Nacional do Trabalho em 26-1-1937 e 20-2-1940,e, que se 
"prende ao referido processo.• 

Estando assim inteiramente cumpridas as decisões no 

mesmo proferidas, venho solicitar o arquiv~ento do processo em ques

tão, por liquidado. 

Reitero a V.Excia. os protestos de minha especial 

consideração. 

~uperintendente. 
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M . T. L C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

c v 
C ~T/3. 5 g"sto de 19 O 

r. idente . 

I clu voe tra m.1 to, có ia, devida ente utenti-

cnda,das declaraçees oferecidas el ~ o u1o 11way c ny no 

proc sso rererent 

o ferroviário Jo & 
o 1nqu ri to admirú tr tivo instaumdo contr 

nc1 co, at1 que, de acõrdo c a pr o-

ç o ocurador1a Geral, vo p uneiei n re peito da 8 s, 

den o do r zo de 15 dias, cont dos do recebi nto d&ste. 

A tenc1oaas audaç s 

{J.u~~~ 
( Oswaldo Soares ) 

Diretor er 1 d Secretaria 

, 
I o. Sr. P sidente do indicáto do Ferrovi~rios da 

Slo P ulo il ay. 
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FUNDADO EM 80 DE OUTUBRO DE 
1982, DE ACCORDO COM OS DE
CRETOS FEDERAES 19.770 e 24 .694 . 
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